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PORTARIA ARTESP Nº 43 DE, 11 DE NOVEMBRO DE 2011
Constitui Comissão Administrativa.
A Diretora Geral da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo – ARTESP, em conformidade com o artigo 10 da Lei Complementar nº 914, de 14 de janeiro de 2002, combinado com o artigo 19, incisos XII e XV, do Regimento Interno da ARTESP e com o inciso III do artigo 7º do Decreto nº 29.913, de 12 de maio de 1989, combinado com o artigo 1º das Disposições Transitórias da Lei Complementar nº 914/02, 

Resolve:

Artigo 1º - Constituir, com fulcro no artigo 127, caput e § 1º, do Decreto n. 29.913/89, bem como no artigo 120, inciso III, do mesmo diploma, Comissão Administrativa com a finalidade de apurar eventual divergência nas informações e dados apresentados pela permissionária E.T.I. Ltda. (Processo ARTESP nº 009.786/2010).

Artigo 2º - Designar, embasada no artigo 127, § 1º, do Decreto 29.913/89, os servidores a seguir identificados para comporem a Comissão referida no artigo anterior:

I - Alexandra Renata Rodrigues Domingues, RG. 19.856.665-7, Coordenador Administrativo, 
II - Luiz Carlos Frigério, RG. 4.126..731, Superintendente de Área, 
III - Joaquim Eleutério do Nascimento Filho, RG.19.108.047, Coordenador Técnico
Parágrafo único. A primeira servidora designada presidirá e coordenará os trabalhos da Comissão.
Artigo 3º - Na condução dos trabalhos, a Comissão observará as disposições do artigo 127 do Decreto n. 29.913/89 e, subsidiariamente, o disposto nos artigos 62  a 64 da Lei estadual n. 10.177/98;
§ 1° - À empresa fica assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, conforme estabelecido no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, artigo 127, § 2º, do Decreto 29.913/89 e artigo 63, incisos IV e V, alíneas “a”, “b” e “c”, da Lei 10.177/98.

§ 2° - Nos termos do artigo 127, § 3º, combinado com o artigo 63, VI, da Lei 10.177/98, o Relatório conclusivo da comissão, antes da decisão do Senhor Diretor de Procedimentos e Logística, deverá ser submetido à D. Consultoria Jurídica; 

§ 3° - A Comissão terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para concluir os trabalhos, inclusive para apresentação de relatório previsto no § 3º, do artigo 127, do Decreto n. 29.913/89, podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, desde que solicitado. 

Artigo 4º - Da decisão do Senhor Diretor de Procedimentos e Logística caberá recurso dirigido à Senhora  Diretora Geral, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação da decisão no Diário Oficial, conforme dispõe o artigo 132, do Decreto n. 29.913/89.

Artigo 5º - Os integrantes da Comissão ora constituída, nos dias dedicados às reuniões, ficarão dispensados de suas atribuições normais, inclusive para elaboração do Relatório Final.

Artigo 6º - Ficam ratificados os atos praticados no curso do procedimento documentado nos autos do Processo ARTESP de nº 009.786/2011. 

Artigo 7º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

KARLA BERTOCCO TRINDADE
Diretora Geral
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